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CONTRATO nº 8/2023 

 

CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL (COM 

FRANQUIA REDUZIDA) DE VEÍCULOS, 

DE DIVERSOS MODELOS E 

CATEGORIAS, PERTENCENTES À 

FROTA DE VEÍCULOS DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE MATO GROSSO, POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA E A EMPRESA GENTE 

SEGURADORA S.A. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10, (Fonte 100), 

ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 

CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça, 

Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato 

representado pela Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. Desembargadora CLARICE 

CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-8 SSP/MT e 

do CPF n. 140.404.251-20, denominado CONTRATANTE, e a empresa GENTE 

SEGURADORA S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o n. 90.180.605/0001-02, sediada à 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico, CEP 90.020-060, em Porto 

Alegre/RS, designada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Senhor CARLOS 

EDUARDO PINTO DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade nº 1044731451, 
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expedida pela SSP/RS, e CPF nº 616.420.100-49, tendo em vista a Dispensa de 

Licitação nº 2/2023, com fundamento no artigo 75, II, da Lei 14.133/2021, Termo de 

Referência n. 03/2022 e demais disposições estabelecidas na mesma lei, bem como, 

disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, 

como certo e ajustado este Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Seguro Total 

(com franquia reduzida) de veículos, de diversos modelos e categorias, pertencentes à 

frota de veículos do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, descritos no anexo I, 

com assistência Técnica 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, em todo o território 

nacional, conforme as características, coberturas, condições, obrigações e observações 

relacionadas no Termo de Referência n. 03/2022, anexado ao andamento CIA n. 113. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência n. 03/2022, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

2.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas deste 

contrato. 

2.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e 

as disposições de direito privado, em especial a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura. 

3.2. A apólice de seguro para os veículos terá vigência a contar a partir de 00h00min da 

assinatura do contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O preço global deste Contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 

conforme tabela abaixo: 

Item Descrição do Item Quant. 
Unid. De 

Fornecimento 
Valor Total 

Estimado 

01 
SERVIÇO DE SEGURO – DO 

TIPO TOTAL  PARA FROTA 

DE VEÍCULOS 

12 Meses R$ 48.000,00 

 

4.2. O Poder Judiciário pagará à contratada a importância referente ao prêmio de adesão 

do seguro.  

4.3. O valor referente à taxa de franquia sobre o seguro será pago por este Poder 

Judiciário, em caso de sinistro em que haja necessidade de conserto do veículo, 

diretamente à empresa prestadora do serviço de conserto indicada pela seguradora 

contratada ou, em segunda opção, à própria empresa seguradora contratada. 

4.4. Os preços contratados serão irreajustáveis pelo período de vigência do seguro, a 

contar da data de apresentação da proposta. 

4.5. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobre o objeto, 

inclusive tributos. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante ordem bancária em favor da 

CONTRATADA, à vista, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da entrega dos 

recibos de pagamento nominal ao CONTRATANTE ou outro documento hábil para 

pagamento (notas fiscais de serviços), a serem processados em duas vias, acompanhado 

das apólices de seguro, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente 

atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato.  

5.2. A CONTRATADA deverá fazer constar no Recibo o numero do contrato, o número 

do banco, da agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito.  

5.3. O documento fiscal deverá indicar o número do contrato se for o caso, o número da 

Nota de Empenho, número da Conta Corrente para depósito e Agência Bancária e este 
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deverá estar acompanhado de relatório dos serviços executados, indicando os locais em 

que foram efetuados os serviços.  

5.4. Necessariamente a contratada deverá emitir 02 (dois) recibos de pagamento 

nominal ao CONTRATANTE ou outro documento hábil para pagamento (notas fiscais 

de serviços), devido as unidades gestoras, cada um com seu respectivo valor totalizando 

a contração.  

5.5. Se o recibo/nota fiscal for apresentado com erro, será devolvido à CONTRATADA 

para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no subitem 5.1, os 

dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação, caso em que a 

cobertura do seguro não deverá sofrer descontinuidade na sua execução.  

5.6. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá juntar as apólices e 

comprovar sua adimplência encaminhando cópia das seguintes certidões:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

b) Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

c) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) Conjunta com a inscrição em Dívida Ativa do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), dentro do prazo de validade;  

d) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) Conjunta com a inscrição em Divida Ativa da União junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), dentro do prazo de validade;  

e) Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do 

prazo de validade;  

f) Certidão Negativa de Débito Estadual (CND) específica para participar de licitações 

expedidas pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicílio tributário, se assim o exigir;  
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g) Certidão Negativa de Débito Fiscal Municipal (CND) específica para participar de 

licitações, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria Municipal do respectivo 

domicílio tributário, se assim o exigir;  

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata.  

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária, tampouco a 

descontinuidade da cobertura do seguro a ser contratado.  

5.8. O CONTRATANTE só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte 

do servidor designado para a fiscalização dos serviços, os necessários atestam dos 

serviços executados pela CONTRATADA. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para o exercício de 2023, conforme Informação Orçamentária n. 17/2023-

COPLAN, anexado ao movimento n. 83, na classificação abaixo: 

 

Unidade Gestora: UG 0001 e UG 0002 

Medida: Seguros para veículos 

Natureza da Despesa:  

3.3.90.39.4.1 - R$ 12.642,71 (UG 0001) - (10 Veículos) 

3.3.90.39.4.1 - R$ 35.357,29 (UG 0002) - (28 Veículos) 

Fonte: 1.760.0000/2.760.0000 – Região: 9900 –  

Dotação Orçamentária: 03601.0002.02.122.036.2006.9900.3390000001.760.0000.4.1 

e 03601.0002.02.122.036.2006.9900.3390000001.760.0000.4.1  

 

6.2. A UG1 tem 10 (dez) veículos. 
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6.3. A UG2 possuí 28 (vinte e oito) veículos, utilizados a serviço do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso. 

6.4. Havendo a necessidade, os veículos poderão ser remanejados entre UG1 e UG2, e o 

valor distribuído de forma global para as duas unidades gestoras no Termo de 

Referência, para melhor controle dos relatórios gerenciais de despesas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Após o recebimento e a conferência das apólices, pela Divisão de Transportes, se for 

observado erro de valores, características ou qualquer requisito em desacordo com o 

objeto contratado, a seguradora através de sua corretora credenciada, terá 15 (quinze) 

dias corridos, após notificada, para proceder à correção dos erros apontados, substituindo 

as apólices.  

7.2. A seguradora deverá fornecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da nota de empenho, relação com nomes, endereços e telefones de todas as 

oficinas credenciadas/autorizadas, para reparo dos danos.  

7.3.  manter o dever de guarda dos veículos deste Poder Judiciário, no caso de prestação 

de serviços em que tenham que ficar em local diverso do estabelecimento, estando sob os 

cuidados da Seguradora;  

7.4. permitir o acompanhamento dos serviços pelo servidor designado pelo Poder 

Judiciário, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na 

execução e comunicará à empresa fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.5.  atender prontamente às solicitações deste Poder Judiciário no caso de sinistros;  

7.6.  prestar serviços de assistência técnica 24 (vinte e quatro horas) horas sem limite de 

quilometragem, providenciando o imediato reboque do veículo ou seu conserto no local 

do evento, nos casos de emergência, e ainda cuidar do transporte dos ocupantes dos 

veículos segurados até a residência ou ao trabalho; cuidar para que os reparos sejam 

efetuados com peças novas, originais, que somente serão aceitas na embalagem própria 

do fabricante, acompanhados dos respectivos “Certificados de Garantia”, ressalvados os 

itens para os quais não haja tal certificado;  
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7.7. Ocorrendo sinistro no Estado de Mato Grosso, a responsabilidade pela remoção do 

veículo a uma oficina autorizada/concessionária mais próxima, independente de 

quilometragem será da seguradora, cabendo à Administração deste Poder escolher a 

oficina, dentre aquelas credenciadas ou autorizadas para proceder ao reparo dos danos 

ocorridos.  

7.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto contratado, sem a 

devida anuência do CONTRATANTE.  

7.9. discriminar os casos não cobertos pela apólice de seguro em cláusulas contratuais a 

serem observadas minuciosamente por este Poder Judiciário e aceitas, desde que não 

contrariem o instrumento contratual;  

7.10. aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) no valor 

da contratação.  

7.11. encaminhar a nota fiscal referente aos serviços prestados no período a que se refere 

para a atestação e posterior encaminhamento ao fiscal do contrato e Orçamento deste 

Poder Judiciário para efetivação do pagamento devido;  

7.12. comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND), com o FGTS (CRF); 

quitação de tributos e contribuições federais, de dívida ativa da União, bem como a 

quitação de impostos e taxas que incidam sobre a presente contratação;  

7.13. prestar esclarecimentos que forem solicitados por este Poder Judiciário, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente.  

7.14. assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que seus empregados não manterão 

nenhum vínculo com o Poder Judiciário;  

7.15. assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles, ainda que ocorridos em dependências deste Poder Judiciário;  
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7.16. indenizar os danos causados aos veículos deste Poder Judiciário, de acordo com o 

Anexo I;  

7.17. indenizar os ocupantes do veículo sinistrado, bem como terceiros, além de 

recuperar ou substituir o veículo envolvido, cabendo à opção quanto ao critério de 

indenização, ao Poder Judiciário, dentro dos limites estabelecidos no contrato a ser 

avençado.  

7.18. critérios para indenização: - Pela reparação de danos, quando os prejuízos não 

ultrapassarem 75% (setenta e cinco por cento) do valor definido em contrato. - Pela 

substituição do veículo por outro no valor do bem segurado (a critério da Administração 

do Poder Judiciário, em caso de indenização integral).  

7.19. Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja 

providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo 

assistência técnica a terceiros;  

7.20. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução 

dos serviços contratados;  

7.21. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, 

vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas, previdenciários e 

de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus 

empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados;  

7.22. Vistoriar, IN LOCO, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e 

situação dos veículos, antecipadamente à realização da licitação, mediante prévio 

agendamento na Divisão de Transportes, pelo telefone 65-3617-3270/3275 com Sr. 

Dilmar Figueira de Almeida Junior, Chefe de Divisão de Transportes.  

7.23. Optando por não vistoriar, a empresa deverá declarar que abre mão da vistoria e 

aceita todas às obrigações. 

 

7.24. DA COBERTURA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
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COBERTURA VALOR SEGURADO (R$) 

DANOS MATERIAIS 100.000,00 
DANOS PESSOAIS 100.000,00 
MORTE POR PASSAGEIRO 40.000,00 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 40.000,00 
FRANQUIA REDUZIDA 

CASCO 
100% DO VALOR DE MERCADO 

(TABELA FIPE) 
PLANO DE ASSISTÊNCIA 24 h SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM 

COBERTURA PARA VIDROS E RETROVISORES, 
PÁRA-BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO, FARÓIS 
E LANTERNAS, PARA OS VEÍULOS, PARA O 
ÔNIBUS A COBERTURA SERA DO PARA BRISA 
DIANTEIRO E TRASEIRO, E OS VIDOS 
LATERAIS. 

 
 

SIM 

DESPESA MÉDICA HOSPITALAR POR 
PASSAGEIRO 

10.000,00 

CARROCERIA BAÚ 25.000,00 

EQUIPAMENTOS DA VAN ADAPTADAS . 10.000,00 
EQUIPAMENTOS DO ÔNIBUS 10.000,00 

 

a) colisão, incêndio, furto e roubo;  

b) abalroamento;  

c) capotagem;  

d) queda de precipícios e de pontes;  

e) queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não faça 

parte integrante e não esteja nele afixada;  

f) granizo;  

g) furacão;  

h) terremoto;  

i)submersão total ou parcial;  

j) prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos cobertos; 

k) cobertura de vidros e retrovisores;  
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l) prestar assistência de emergência 24 horas para veículos, passageiros e motoristas.  

m) Especificação da Cobertura: Colisão, incêndio e roubo; Danos causados no próprio 

veículo; Casco e demais superfícies; Vidros e retrovisores. Responsabilidade Civil 

Facultativa de veículos – RCF-V.  

n) Danos Pessoais/Corporais (DC): Morte; Invalidez Permanente e Parcial; Demais 

coberturas oferecidas aos usuários de seguros; - Danos Materiais (DM)  

o) Acidentes Pessoais Passageiros – APP: Morte; Invalidez Permanente e Parcial; 

Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições de preço e prazo 

estabelecidos no contrato a ser celebrado.  

8.2. Permitir aos empregados da CONTRATADA o devido acesso às dependências do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso em que estão os veículos para a vistoria.  

8.3.  Proceder à retenção, em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN 

n.º 480, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 

CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da 

Contribuição para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que efetuar a Pessoas Jurídicas 

em razão do fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observados os procedimentos pertinentes, exceto para as empresas optantes do 

“SIMPLES” quando, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, comprovar a referida 

opção mediante documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal, extraído 

do CNPJ.  

8.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada 

na execução dos serviços.  

8.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados relativamente ao objeto do contrato a ser celebrado.  
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8.6. Zelar para que sejam cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

9. CLÁUSULA NONA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução do seguro total dos veículos pertencentes a este Poder Judiciário 

ocorrerá a partir do início da vigência contratual.  

9.2. A contratada deverá indicar um representante perante a administração deste Poder 

Judiciário, o qual responderá pelas providências inerentes à execução do contrato, 

providenciando condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 

da assinatura do contrato;  

9.3. Em caso de sinistro, o condutor do veículo, já tendo notificado o servidor deste 

Poder Judiciário responsável pela fiscalização dos serviços, deverá tomar as 

providências, visando à lavratura do Boletim de Ocorrência Policial no mesmo instante, 

se possível, informando imediatamente à Companhia Seguradora, cabendo à mesma o 

dever de promover o rápido atendimento e indenizações aos ocupantes do veículo, bem 

como a terceiros, além da recuperação ou indenização do veículo envolvido, cabendo à 

opção ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, dentro dos limites estabelecidos 

contratualmente.  

9.4. A franquia será reduzida e deverá ser expressa em reais, na proposta e na apólice. 

9.5. A franquia dos retrovisores, vidros, para-brisa dianteiro e traseiro, faróis e 

lanternas, quando cobradas, deverão ser expresso seus valores em reais, na proposta e na 

apólice. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

10.1. O contratante fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente instrumento, com o escopo de averiguar sua conformidade 

quantitativa e qualitativa, contida no Termo de Referência;  
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10.2. Será Fiscal do Contrato o servidor Sr. DILMAR FIGUEIRA DE ALMEIDA 

JUNIOR, matrícula 43288, e a servidora MELISSA FIORENZA, matrícula 28990, 

como fiscal substituto. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Com fundamento no art. 155 da Lei no 14.133/2021 o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que não cause prejuízo à Administração, 

conforme manifestação do Fiscal; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as 

seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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11.3. A sanção prevista de advertência será aplicada exclusivamente para infração 

administrativa previstas na letra a, do item 11.1., quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

11.4. Será impedido de licitar ou contratar com o Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, pelo prazo máximo de 03 (três) anos o responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas letras b, c, d, e, f, g, do item 11.1., quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

11.5. De acordo com o Art. 162 da Lei no 14.133/2021 o atraso injustificado na 

execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nas seguintes condições:  

a) 0.5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado 

para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento);  

b) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para 

substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de 

garantia, limitada a incidência de 10 (dez) dias. Após esse prazo, e a critério da 

Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) 20% (vinte por cento) do valor do empenho no caso de inexecução total do contrato; 

11.6. Após o trigésimo dia de atraso, o Órgão/entidade CONTRATANTE poderá 

rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu objeto;  

11.7. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA; 

11.7.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial;  

11.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa;  

11.8. As multas previstas não eximem a contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao contratante;  

11.9. As sanções são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, não tem caráter 

compensatório e a sua cobrança não isentara a obrigação de indenizar eventuais perdas e 

danos. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

12.1.  Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como disponibilizar este Contrato no sítio oficial do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES E DA 

EXTINÇÃO 

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

13.2.  As hipóteses de extinção deste contrato são aquelas previstas no artigo 137 e 

seguintes da Lei nº. 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

14.1.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados.  
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14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.  

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

14.6.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.”. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à 

documentação.  

15.2. Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas pelas partes envolvidas, 

preferencialmente pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o 

presente Contrato. 

 

Cuiabá-MT, 17 de fevereiro de 2023. 
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(Assinado Digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA  

GENTE SEGURADORA S.A. 

Representante legal 

CONTRATADA 
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